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LEI Nº 12.101, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2009 
 

 

Dispõe sobre a certificação das entidades 

beneficentes de assistência social; regula os 

procedimentos de isenção de contribuições para a 

seguridade social; altera a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 9.429, de 26 de 

dezembro de 1996, 9.732, de 11 de dezembro de 

1998, 10.684, de 30 de maio de 2003, e da Medida 

Provisória nº 2.187-13, de 24 de agosto de 2001; e 

dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA CERTIFICAÇÃO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção II 

Da Educação 

 

Art. 12. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de educação que 

atenda ao disposto nesta Seção e na legislação aplicável.  

Parágrafo único. As entidades de educação certificadas na forma desta Lei deverão 

prestar informações ao Censo da Educação Básica e ao Censo da Educação Superior, conforme 

definido pelo Ministério da Educação. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013)  

 

Art. 13. Para fins de concessão ou renovação da certificação, a entidade de educação 

que atua nas diferentes etapas e modalidades da educação básica, regular e presencial, deverá: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013)  

I - demonstrar sua adequação às diretrizes e metas estabelecidas no Plano Nacional de 

Educação (PNE), na forma do art. 214 da Constituição Federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.868, de 15/10/2013) 

II - atender a padrões mínimos de qualidade, aferidos pelos processos de avaliação 

conduzidos pelo Ministério da Educação; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo 

integral para cada 5 (cinco) alunos pagantes. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 1º Para o cumprimento da proporção descrita no inciso III do caput, a entidade 

poderá oferecer bolsas de estudo parciais, observadas as seguintes condições: (“Caput” do 

parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 
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I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o 

alcance do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

a) (Revogada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013); 

b) (Revogada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013). 

§ 2º Será facultado à entidade substituir até 25% (vinte e cinco por cento) da 

quantidade das bolsas de estudo definidas no inciso III do caput e no § 1º por benefícios 

complementares, concedidos aos alunos matriculados cuja renda familiar mensal per capita não 

exceda o valor de 1 (um) salário-mínimo e meio, como transporte, uniforme, material didático, 

moradia, alimentação e outros benefícios definidos em regulamento. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º Admite-se o cumprimento do percentual disposto no §2º com projetos e 

atividades para a garantia da educação em tempo integral para alunos matriculados na educação 

básica em escolas públicas, desde que em articulação com as respectivas instituições públicas de 

ensino, na forma definida pelo Ministério da Educação. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 4º Para fins do cumprimento da proporção de que trata o inciso III do caput: 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

I - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno com deficiência, assim declarado 

ao Censo da Educação Básica, equivalerá a 1,2 (um inteiro e dois décimos) do valor da bolsa de 

estudo integral; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - cada bolsa de estudo integral concedida a aluno matriculado na educação básica 

em tempo integral equivalerá a 1,4 (um inteiro e quatro décimos) do valor da bolsa de estudo 

integral; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - (Revogado pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 5º As equivalências previstas nos incisos I e II do § 4º não poderão ser cumulativas. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 6º Considera-se, para fins do disposto nos §§ 3º e 4º, educação básica em tempo 

integral a jornada escolar com duração igual ou superior a 7 (sete) horas diárias, durante todo o 

período letivo, e compreende tanto o tempo em que o aluno permanece na escola como aquele em 

que exerce atividades escolares em outros espaços educacionais, conforme definido pelo 

Ministério da Educação. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 7º As entidades de educação que prestam serviços integralmente gratuitos deverão 

garantir a observância da proporção de, no mínimo, 1 (um) aluno cuja renda familiar mensal per 

capita não exceda o valor de um salário-mínimo e meio para cada 5 (cinco) alunos matriculados. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 13-A. Para fins de concessão e de renovação da certificação, as entidades que 

atuam na educação superior e que aderiram ao Programa Universidade para Todos (Prouni), na 

forma do caput do art. 11 da Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, deverão atender às 

condições previstas nos incisos do caput e nos §§ 1º , 2º e 7º do art. 13 desta Lei. 

§ 1º As entidades que atuam concomitantemente no nível de educação superior e que 

tenham aderido ao Prouni e no de educação básica estão obrigadas a cumprir os requisitos 
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exigidos no art. 13, para cada nível de educação, inclusive quanto à complementação eventual da 

gratuidade por meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) e de 

benefícios complementares, conforme previsto nos §§ 1º e 2º do art. 13. 

§ 2º Somente serão aceitas no âmbito da educação superior bolsas de estudo 

vinculadas ao Prouni, salvo as bolsas integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) para pós-

graduação stricto sensu. 

§ 3º Excepcionalmente, serão aceitas como gratuidade, no âmbito da educação 

superior, as bolsas de estudo integrais ou parciais de 50% (cinquenta por cento) oferecidas fora 

do Prouni aos alunos enquadrados nos arts. 14 e 15, desde que a entidade tenha cumprido a 

proporção de uma bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes no Prouni e que 

tenha ofertado bolsas no âmbito do Prouni que não tenham sido preenchidas. 

§ 4º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas 

concedidas em cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares, além das 

bolsas para pós-graduação stricto sensu previstas no § 2º. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

  

Art. 13-B. Para os fins da concessão da certificação, as entidades que atuam na 

educação superior e que não tenham aderido ao Prouni na forma do art. 10 da Lei nº 11.096, de 

13 de janeiro de 2005, deverão: 

I - atender ao disposto nos incisos I e II do caput do art. 13; e 

II - conceder anualmente bolsas de estudo na proporção de 1 (uma) bolsa de estudo 

integral para cada 4 (quatro) alunos pagantes. 

§ 1º Para o cumprimento da proporção descrita no inciso II do caput, a entidade 

poderá oferecer bolsas de estudo parciais, desde que conceda: 

I - no mínimo, 1 (uma) bolsa de estudo integral para cada 9 (nove) alunos pagantes; e 

II - bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento), quando necessário para o 

alcance do número mínimo exigido, conforme definido em regulamento. 

§ 2º Será facultado à entidade que atue na educação superior substituir até 25% (vinte 

e cinco por cento) das bolsas de estudo efinidas no inciso II do caput e no § 1º por benefícios 

complementares, concedidos aos alunos matriculados cuja renda familiar mensal per capita não 

exceda o valor de um salário mínimo e meio, como transporte, uniforme, material didático, 

moradia, alimentação e outros benefícios definidos em regulamento. 

§ 3º Sem prejuízo da proporção definida no inciso II do caput, a entidade de educação 

deverá ofertar, em cada uma de suas instituições de ensino superior, no mínimo, 1 (uma) bolsa 

integral para cada 25 (vinte e cinco) alunos pagantes. 

§ 4º A entidade deverá ofertar bolsa integral em todos os cursos de todas as 

instituições de ensino superior por ela mantidos. 

§ 5º As entidades que atuam concomitantemente na educação superior e na educação 

básica são obrigadas a cumprir os requisitos exigidos no art. 13 e neste artigo de maneira 

segregada, por nível de educação, inclusive quanto à eventual complementação da gratuidade por 

meio da concessão de bolsas de estudo parciais de 50% (cinquenta por cento) e de benefícios 

complementares.  

§ 6º Para os fins do disposto neste artigo, somente serão computadas as bolsas 

concedidas em cursos de graduação ou sequencial de formação específica regulares. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 
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Art. 13-C. Consideram-se alunos pagantes, para fins de aplicação das proporções 

previstas nos arts. 13, 13-A e 13-B, o total de alunos que não possuem bolsas de estudo integrais. 

§ 1º Na aplicação das proporções previstas nos arts. 13-A e 13-B, serão considerados 

os alunos pagantes matriculados em cursos de graduação ou sequencial de formação específica 

regulares. 

§ 2º Não se consideram alunos pagantes os inadimplentes por período superior a 90 

(noventa) dias, cujas matrículas tenham sido recusadas no período letivo imediatamente 

subsequente ao inadimplemento, conforme definido em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei 

nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

Art. 14. Para os efeitos desta Lei, a bolsa de estudo refere-se às semestralidades ou 

anuidades escolares fixadas na forma da lei, vedada a cobrança de taxa de matrícula e de custeio 

de material didático.  

§ 1º A bolsa de estudo integral será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per 

capita não exceda o valor de 1 1/2 (um e meio) salário mínimo.  

§ 2º A bolsa de estudo parcial será concedida a aluno cuja renda familiar mensal per 

capita não exceda o valor de 3 (três) salários mínimos.  

 

Art. 15. Para fins da certificação a que se refere esta Lei, o aluno a ser beneficiado 

será pré-selecionado pelo perfil socioeconômico e, cumulativamente, por outros critérios 

definidos pelo Ministério da Educação.  

§ 1º Os alunos beneficiários das bolsas de estudo de que trata esta Lei ou seus pais ou 

responsáveis, quando for o caso, respondem legalmente pela veracidade e autenticidade das 

informações socioeconômicas por eles prestadas.  

§ 2º Compete à entidade de educação aferir as informações relativas ao perfil 

socioeconômico do candidato.  

§ 3º As bolsas de estudo poderão ser canceladas a qualquer tempo, em caso de 

constatação de falsidade da informação prestada pelo bolsista ou seu responsável, ou de 

inidoneidade de documento apresentado, sem prejuízo das demais sanções cíveis e penais 

cabíveis.  

 

Art. 16. É vedado qualquer discriminação ou diferença de tratamento entre alunos 

bolsistas e pagantes.  

 

Art. 17. No ato de concessão ou de renovação da certificação, as entidades de 

educação que não tenham concedido o número mínimo de bolsas previsto nos arts. 13, 13-A e 13-

B poderão compensar o número de bolsas devido nos 3 (três) exercícios subsequentes com 

acréscimo de 20% (vinte por cento) sobre o percentual não atingido ou o número de bolsas não 

concedido, mediante a assinatura de Termo de Ajuste de Gratuidade, nas condições estabelecidas 

pelo Ministério da Educação. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 1º Após a publicação da decisão relativa ao julgamento do requerimento de 

concessão ou de renovação da certificação na primeira instância administrativa, as entidades de 

educação a que se refere o caput disporão do prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para 

requerer a assinatura do Termo de Ajuste de Gratuidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.868, de 15/10/2013) 
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§ 2º Na hipótese de descumprimento do Termo de Ajuste de Gratuidade, a 

certificação da entidade será cancelada relativamente a todo o seu período de validade. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º O Termo de Ajuste de Gratuidade poderá ser celebrado somente 1 (uma) vez 

com cada entidade. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 4º As bolsas de pós-graduação stricto sensu poderão integrar o percentual de 

acréscimo de compensação de 20% (vinte por cento), desde que se refiram a áreas de formação 

definidas pelo Ministério da Educação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

 

 

Seção III 

Da Assistência Social 

 

Art. 18. A certificação ou sua renovação será concedida à entidade de assistência 

social que presta serviços ou realiza ações socioassistenciais, de forma gratuita, continuada e 

planejada, para os usuários e para quem deles necessitar, sem discriminação, observada a Lei nº 

8.742, de 7 de dezembro de 1993. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 

§ 1º Consideram-se entidades de assistência social aquelas que prestam, sem fins 

lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos pela Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, e as que atuam na defesa e garantia de seus direitos. (Parágrafo com redação 

dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 2º Observado o disposto no caput e no § 1º, também são consideradas entidades de 

assistência social: (“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

I - as que prestam serviços ou ações socioassistenciais, sem qualquer exigência de 

contraprestação dos usuários, com o objetivo de habilitação e reabilitação da pessoa com 

deficiência e de promoção da sua inclusão à vida comunitária, no enfrentamento dos limites 

existentes para as pessoas com deficiência, de forma articulada ou não com ações educacionais 

ou de saúde; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

II - as de que trata o inciso II do art. 430 da Consolidação das Leis do Trabalho 

(CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1o de maio de 1943, desde que os programas de 

aprendizagem de adolescentes, de jovens ou de pessoas com deficiência sejam prestados com a 

finalidade de promover a integração ao mercado de trabalho, nos termos da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, observadas as ações protetivas previstas na Lei nº 8.069, de 13 de julho de 

1990; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

III - as que realizam serviço de acolhimento institucional provisório de pessoas e de 

seus acompanhantes, que estejam em trânsito e sem condições de autossustento, durante o 

tratamento de doenças graves fora da localidade de residência, observada a Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

§ 3º Desde que observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo e no art. 19, 

exceto a exigência de gratuidade, as entidades referidas no art. 35 da Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003, poderão ser certificadas, com a condição de que eventual cobrança de 

participação do idoso no custeio da entidade se dê nos termos e limites do § 2º do art. 35 da Lei 

nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.868, de 

15/10/2013) 
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§ 4º As entidades certificadas como de assistência social terão prioridade na 

celebração de convênios, contratos ou instrumentos congêneres com o poder público para a 

execução de programas, projetos e ações de assistência social. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013) 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.868, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013 
 

 

Altera a Lei nº 12.793, de 2 de abril de 2013, para 

dispor sobre o financiamento de bens de consumo 

duráveis a beneficiários do Programa Minha Casa, 

Minha Vida (PMCMV); constitui fonte adicional 

de recursos para a Caixa Econômica Federal; 

altera a Lei nº 12.741, de 8 de dezembro de 2012, 

que dispõe sobre as medidas de esclarecimento ao 

consumidor, para prever prazo de aplicação das 

sanções previstas na Lei nº 8.078, de 11 de 

setembro de 1990; altera as Leis nº 12.761, de 27 

de dezembro de 2012, nº 12.101, de 27 de 

novembro de 2009, nº 9.532, de 10 de dezembro 

de 1997, e nº 9.615, de 24 de março de 1998; e dá 

outras providências. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O art. 6º da Lei nº 12.793, de 2 de abril de 2013, passa a vigorar acrescido dos 

seguintes §§ 9º e 10:  

 

"Art. 6º ....................................................................................  

.................................................................................................  

§ 9º O Conselho Monetário Nacional definirá os bens de consumo duráveis de 

que trata o § 3º, seus valores máximos de aquisição e os termos e as condições 

do financiamento.  

§ 10. O descumprimento das regras previstas no § 9º implicará o 

descredenciamento dos estabelecimentos varejistas, podendo levar à liquidação 

antecipada do contrato de financiamento, sem prejuízo das demais sanções 

legais cabíveis." (NR) 

 

Art. 2º É a União autorizada a conceder crédito à Caixa Econômica Federal, no 

montante de até R$ 8.000.000.000,00 (oito bilhões de reais).  

§ 1º O crédito de que trata o caput será concedido em condições financeiras e 

contratuais definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda e que permitam o seu enquadramento 

como instrumento híbrido de capital e dívida ou elemento patrimonial que venha a substituí-lo na 

formação do patrimônio de referência, conforme definido pelo Conselho Monetário Nacional.  

§ 2º Para a cobertura do crédito de que trata o caput, a União poderá emitir, sob a 

forma de colocação direta, em favor da Caixa Econômica Federal, títulos da Dívida Pública 

Mobiliária Federal, cujas características serão definidas pelo Ministro de Estado da Fazenda.  

 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS – CEDI 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

§ 3º No caso de emissão de títulos, será respeitada a equivalência econômica com o 

valor previsto no caput.  

§ 4º A remuneração a ser recebida pelo Tesouro Nacional deverá se enquadrar, a 

critério do Ministro de Estado da Fazenda, em uma das seguintes alternativas:  

I - ser compatível com a taxa de remuneração de longo prazo;  

II - ser compatível com seu custo de captação; ou  

III - ser variável.  

§ 5º Os recursos captados pela Caixa Econômica Federal na forma do caput poderão 

ser destinados ao financiamento de bens de consumo duráveis, inclusive bens de tecnologia 

assistiva, para as pessoas físicas do Programa Minha Casa, Minha Vida (PMCMV), de que trata a 

Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009.  

§ 6º O Conselho Monetário Nacional definirá os bens de consumo duráveis e de 

tecnologia assistiva de que trata o § 5º, exceto aqueles abrangidos pela Lei nº 12.613, de 18 de 

abril de 2012, seus valores máximos de aquisição e os termos e as condições do financiamento.  

§ 7º O descumprimento das regras previstas no § 6º implicará o descredenciamento 

dos estabelecimentos varejistas, podendo levar à liquidação antecipada do contrato de 

financiamento, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.  

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


